
Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 64/2025 

 

“Institui no município de São João da Boa 

Vista/SP o nome TIME SÃO JOÃO para 

ser utilizado por todas as equipes nas 

diversas modalidades pertencentes aos 

Departamento Municipal de Esportes e dá 

outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, APROVA: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no município de São João da Boa Vista/SP, o nome 

“TIME SÃO JOÃO” como identificação oficial a ser utilizada por todas as equipes de 

origem municipal, nas diversas modalidades desportivas, pertencentes ao Departamento 

Municipal de Esportes, nas competições em que representem São João da Boa Vista, 

ocorrendo estas dentro e fora de nosso município.  

Parágrafo único - O logotipo do “TIME SÃO JOÃO” será regulamentado por 

meio de Decreto municipal do Poder Executivo. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 15 de agosto de 2025.  

 

 

 

____________________ 

LUIZ PARAKI 

VEREADOR - REDE 

____________________ 

RUI NOVA ONDA 

VEREADOR – UNIÃO 

BRASIL 

____________________ 

TOMÉ 

VEREADOR - PDT 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Nobres Colegas, 

O presente Projeto de Lei visa nomear e criar uma identificação das equipes 

de diversas modalidades que representam nosso município nas competições dentro e fora 

da cidade. 

Com a edição do Decreto Municipal nº 6.938/2021, criou-se o Time São 

João, o qual deu identidade e respeito aos atletas que representam nosso município em 

inúmeras competições no Estado de São Paulo. 

Ademais, foram investidos dinheiro público na compra de equipamentos e 

uniformes para os atletas, tornando-se um patrimônio pertencente a toda sociedade 

sanjoanense. Logo, alterar o nome Time São João para qualquer outro que seja acarretará 

em um gasto público desnecessários, haja vista ter que confeccionar novos uniformes e 

alterar a logo marca dos equipamentos já existentes. 

Portanto, solicito aos Nobres Edis que se manifestem de acordo com o 

presente Projeto de Lei, conforme proposto. 

 

 

 

 

____________________ 

LUIZ PARAKI 

VEREADOR - REDE 

____________________ 

RUI NOVA ONDA 

VEREADOR – UNIÃO 

BRASIL 

____________________ 

TOMÉ 

VEREADOR - PDT 

 


